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Serviço Público Federal

COMISSAO NACIONAL DE ENERGIANUCLEAR
INSTITUTODE PESQUISASENERGETICASENUCLEARES

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS Nº 030/ 2020, QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDlO
DO (A) INSTITUTO DE PESQUISAS
ENERGÉTICAS E NUCLEARES IPEN-
CNEN E A EMPRESA LINK CARD
ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS
EIRELI.

LIVRO Nº: 001/2020

PROCESSOADMINISTRATIVO Nº: 01342.000174/2020-16

A COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR — CNEN, Autarquia Federal criada pela ªnº 4.118 de 27/08/1962, alterada pela Lei nº 6.189Lde 16/12/1974, com a redação dada pelaªnº 7.781, de 27/06/1989, vinculada ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, consoante alínea "h” do inciso V do artigo único do Anexo ao Decreto nº 9.660,
de 01/01/2019, com sede à Rua General Severiano, nº 90, no Município e Estado do Rio de
Janeiro, inscrita no CNPJ sob o nº 00402552/0001-26, por intermédio do INSTITUTO DE
PESQUISAS ENERGÉTICAS E NUCLEARES — IPEN, Autarquia do Estado de São Paulo, gerido
tecnicamente e administrativamente pela CNEN, em conformidade com Convênio celebrado em
31 de maio de 2012 com o Governo do Estado de São Paulo (DOU 25/07/2012), estabelecido à
Av. Prof. Lineu Prestes, 2.242 — Cidade Universitária "Armando de Salles Oliveira", Butantã, no
Município e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob o nº 00.402.552/0005-50 e Inscrição
Estadual nº 110.670.880.110, neste ato representado pelo seu Diretor da Unidade
Administrativa de Órgão Conveniado da CNEN, Dr. Wilson Aparecido Parejo Calvo, casado,
Engenheirode Materiais, Carteira de Identidade nº 12622916, Órgão Expedidor SSP/SP, CPF nº
062.993.808-37 residente e domiciliado na Rua Desembargador Júlio Cesar de Faria, 80 - Jardim
Bonfiglioli, São Paulo —- SP, no uso das atribuições e competências que lhe são conferidas pela
Portaria MCTIC nº 794, de 14/02/2017, publicada no D.O.U. nº 33, página 5, Seção 2, em
15/02/2017, do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações —

MCTIC - pela Portaria CNEN nº 88, de 17/12/2012, publicada no D.O.U. nº 243, página 6, Seção
1, em 18/12/2012, e pela Portaria CNEN nº 34, de 30/06/2014, publicada no D.O.U. nº 124, página
16, Seção 1, em 02/07/2014, ambas do Senhor Presidente da Comissão Nacional de Energia
Nuclear, doravante designado IPEN-CNEN, doravante denominada CONTRATANTE, e a
empresa LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EIRELI inscrita no CNPJ sob nº
12.039.966I0001-11, sediado na Rua Rui Barbosa, 449 - Sala 03 — Centro, Buri/SP — CEP: 18.290-
000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Henrique José da
Silva, Brasileiro, Advogado, portador da Carteira de Identidade nº 48.784.843-3 e CPF nº
414.165.158-36, tendo em vista o que consta no Processo SEI nº 01342.000174/2020-16 em
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, Lei nº 10.520, de 17/07/2002,
do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrutáo Normativa SEGES/MP nº 05, de
26 de maio de 2017e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
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decorrente do Pregão Eletrônico nº 063.2020 mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA— OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na
prestação de serviço de administração e gerenciamento de manutenção preventiva e
corretiva de veículos automotivos com implantação de sistema informatizado e integrado
para gestão de frota, por meio de internet, através de rede de estabelecimentos
credenciados, que utilize tecnologia de cartão magnético ou cartão eletrônico do tipo
smart com chip, para atender aos veículos que compõem a frota do CNEN-IPEN, que
serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

Valor total
estimado anual
de Despesas

Percentual de Percentual de Taxa
Desconto Administrativa

Descrição dos Serviços, conformeItem Termo de Referência

Manutençãopreventiva e corretiva,
incluindo peças, mão de obra e
guincho, de 38 viaturas lotadas no

1 IPEN. R$ 134.459,49 5,9000º/o 0,0000º/o
CATSER: 25518

Quantidade: 12 serviços

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÉNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato e aquele fixado no Edital, com início na

data de 28/09/2020 e encerramento em 28/09/2021. podendo ser prorrogado por interesse
das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da
autoridade competente e observados os seguintes requisitos:
2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;
2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem

natureza continuada;
2.1.3. Sejajuntado relatório que discorre sobre a execução do contrato, com informações

de que os serviços tenham sido prestados regularmente;
2.1.4. Sejajuntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém

interesse na realização do serviço;
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2.1.5. Seja comprovado que O valor dO contrato permanece economicamente vantajoso
para a Administração;

2.1.6. Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na
prorrogação;

2.1.7. Seja comprovado que o contratadomantém as condições iniciais de habilitação.

3. CLÁUSULATERCEIRA - PREÇO

!
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3.1. O valor estimado mensal da contratação é de R$ 11.204,9575, perfazendo O valor total
de R$ 134.459,49 (cento e trinta e quatro mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais
e quarenta e nove centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do Objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

CLÁUSULAQUARTA_ DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para O exercício de 2020, na
classificação abaixo:
Gestão/Unidade: 115011113202

PTRES/AÇÃO: 168751

Fonte: 0250110100
PI: 20UX0002013

ND: 3390.39-19 — Manutenção e conservação de veículos
Nota de Empenho: 202ONE800725, de 22/09/2020.

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos
recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita
no início de cada exercício financeiro.
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5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento a CONTRATADA e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo Xl da Instrução Normativa
SEGES/MPOG nº 05, de 26/05/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras
constantes do Termo de Referência.

8. CLÁUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os
materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles
previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA— OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTEe da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA — SANÇOES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas Situações previstas nos incisos I

a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666 de 1993, e com as consequências indicadas no
art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666 de 1993.
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11.1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se a
CONTRATADAo direito à prévia e ampla defesa.

11.2. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666 de 1993.

11.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.3.1. Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.3.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -VEDAçõÉS
12.1. É vedado a CONTRATADA:

12.2. Caucionarou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
12.3. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE,salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAçõÉs
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666,

M$-
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- Dos CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,

no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO
16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato

será o da Seção Judiciária de São Paulo - Justiça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

São Paulo, 24 de Setembro de 2020.

JZ, CVA» LV (JL
WILSON APARECIDO PAREJO CALVO

Diretor de Unidade Administrativa de Órgão Conveniado
COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIANUCLEAR

INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGÉTICAS E NUCLEARES
IPEN-CNEN

, Assinadode forma
-r—x. digital por HENRIQUE

“ JOSE DA SILVA'/ Dados: 2020.09.25
10:30:57 -O3'OO'

HENRIQUE JOSÉ DA SILVA
Representante Legal

LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EIRELI

TESTEMUNHAS:

LUZ". M (2 vaMW—_. ., ,—/5,44/.,4“ ,,Z4__,
KÁTIA CRISTINA I MINASIAN SANTOS " ILBERTO MAG LHÃES

Coordenadora de Administração e Infraestrutura nte da Divisão de Infraestrutura —

- COADM DINFR
IPEN-CNEN IPEN-CNEN

RG nº: 12.756,573-5 RG nº: 12.501.582-3
CPF nº: 064.014.178-11 CPF nº: 946.062.268-20
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